
Scanned with

CS CamScanner

FGTS GFD - Guia do FGTS Digital

Digital

CPF/CNPJ do Empregador

07.979.270

Nome/Razão Social do Empregador

INSTITUTO NUTRI BRASIL

Núm. de Pág.

1

Identificador

0125111303039283-3

Tag

07979270 10/2025 MENSAL

Composição do Documento

Informações de recolhimentos do FGTS

Competência

10/2025

Total FGTS:

Quantidade

Trabalhadores

6

FGTS Mensal

1.360.17

1.360,17

Informações de recolhimentos do Consignado

Observações

Pagar este documento até

19/11/2025
às 21:59.59 (Brasilia)

Valor a recolher

1.360,17

Indenização
FGTS Rescisório Compensatória Encargos FGTS Total

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00 1360.17

0,00 1.360,17

Não há informações de recolhimentos do Consignado

ATESTO que os materials/serviços constantes
deste documento foram recebidos/prestados.

Contagem,

D
Ricardo Carmaval -758.334.686-04

Sara Galdino-078.614.716-40

Total da Guia: 1.360,17

Data de geração da Guia: 13/11/2025 às 14:05:05 - Página 1/1

O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https://fgtsdigital.sistema.gov.br

FGTS
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

PIX Copla e Cola:

c4003a535fc0e4687bla5520

Payload Location:

pix-qrcode.caiza.gov.br/api/v2/cobv/95d0972033ac4003as

CAIXA

MINISTÉRIO Do

TRABALHO

E EMPREGO

-63049932



Vencimento da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

19/11/2025

6Empregador: 07.979.270

Detalhe da Guia a Ser Emitida

Nome Empregador: INSTITUTO NUTRI BRASIL Origem: Gestão de Guias

1.360,17Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Trabalhadores

Estabelecimento: 07.979.270/0001-35
Comp.

Apuração
Comp.

Referência
Nome Trabalhador Matrícula CPF Vencimento Juros Atualiz.

Monetária
Multa Total

Tomador: Sem Tomador

Tipo Depósito Base Remuneração
Total

Valor FGTS
na Guia

Categoria

Mensal 2.642,50 211,40 0,00 0,00 211,4019/11/2025311 971.230.216-49 0,0010/2025 ANDREA RODRIGUES GALVAO 101

Mensal 2.642,50 211,40 0,00 0,00 211,4019/11/2025308 146.480.966-65 0,0010/2025 GABRIELA BRAZ ALCANTARA 101

Mensal 1.871,72 149,73 0,00 0,00 149,7319/11/2025312 190.144.926-26 0,0010/2025 LUIZ EDUARDO ALVES RIBEIRO 101

Mensal 2.544,58 203,56 0,00 0,00 203,5619/11/2025310 091.878.186-80 0,0010/2025 NILSON GOMES DA SILVA 101

Mensal 2.544,58 203,56 0,00 0,00 203,5619/11/2025309 050.721.596-63 0,0010/2025 ROSIMEIRE DE SOUZA DIAS 101

Mensal 4.756,50 380,52 0,00 0,00 380,5219/11/2025307 078.614.716-40 0,0010/2025 SARA AREDES DE MATOS GALDINO 101

Total do Tomador 17.002,38 1.360,17 0,00 0,00 0,00 1.360,17Sem Tomador

Total do Estabelecimento 17.002,38 1.360,17 0,00 0,00 0,00 1.360,1707.979.270/0001-35

Total FGTS 17.002,38 1.360,17 0,00 0,00 0,00 1.360,17

Relatório Emitido em: 14/11/2025 14:09:39 (Brasília). Página 1 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

19/11/2025

6Empregador: 07.979.270

Detalhe da Guia a Ser Emitida

Nome Empregador: INSTITUTO NUTRI BRASIL Origem: Gestão de Guias

1.360,17Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Categorias

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória

na Guia
Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Estabelecimento:

Comp. Apuração Categoria
Base Remuneração

Total
Qtd. Trabalhadores

07.979.270/0001-35

1.360,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,1710/2025 101 6 17.002,38 0,00

Total FGTS 1.360,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,170,0017.002,38

Descrição das categorias:

101 - Empregado - Geral, inclusive o empregado público da administração direta ou indireta contratado pela CLT
102 - Empregado - Trabalhador rural por pequeno prazo da Lei 11.718/2008
103 - Empregado - Aprendiz
104 - Empregado - Doméstico
105 - Empregado - Contrato a termo firmado nos termos da Lei 9.601/1998
106 - Trabalhador temporário - Contrato nos termos da Lei 6.019/1974
107 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - sem acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
108 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - com acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
111 - Empregado - Contrato de trabalho intermitente
201 - Trabalhador avulso portuário
202 - Trabalhador avulso não portuário
301 - Servidor público titular de cargo efetivo, magistrado, ministro de Tribunal de Contas, conselheiro de Tribunal de Contas e membro do Ministério Público
302 - Servidor público ocupante de cargo exclusivo em comissão
303 - Exercente de mandato eletivo
304 - Servidor público exercente de mandato eletivo, inclusive com exercício de cargo em comissão
305 - Servidor público indicado para conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, órgão ou entidade da administração pública
306 - Servidor público contratado por tempo determinado, sujeito a regime administrativo especial definido em lei própria
307 - Militar
308 - Conscrito
309 - Agente público - Outros
310 - Servidor público eventual
311 - Ministros, juízes, procuradores, promotores ou oficiais de justiça à disposição da Justiça Eleitoral
312 - Auxiliar local
401 - Dirigente Sindical - informação prestada pelo sindicato
410 - Trabalhador cedido/exercício em outro órgão/juiz auxiliar - Informação prestada pelo cessionário/destino
701 - Contribuinte individual - Autônomo em geral, exceto se enquadrado em uma das demais categorias de contribuinte individual
711 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de passageiros
712 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de carga
721 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, com FGTS
722 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, sem FGTS
723 - Contribuinte individual - Empresário, sócio e membro de conselho de administração ou fiscal
731 - Contribuinte individual - Cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
734 - Contribuinte individual - Transportador cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
738 - Contribuinte individual - Cooperado filiado a cooperativa de produção
741 - Contribuinte individual - Microempreendedor individual
751 - Contribuinte individual - Magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho ou da Justiça Eleitoral que seja aposentado de qualquer regime previdenciário
761 - Contribuinte individual - Associado eleito para direção de cooperativa, associação ou entidade de classe de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração
771 - Contribuinte individual - Membro de conselho tutelar, nos termos da Lei 8.069/1990
781 - Ministro de confissão religiosa ou membro de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa
901 - Estagiário
902 - Médico residente
903 - Bolsista, nos termos da Lei 8.958/1994
904 - Participante de curso de formação, como etapa de concurso público, sem vínculo de emprego/estatutário
905 - Atleta não profissional em formação que receba bolsa

Relatório Emitido em: 14/11/2025 14:09:39 (Brasília). Página 2 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

19/11/2025

6Empregador: 07.979.270

Detalhe da Guia a Ser Emitida

Nome Empregador: INSTITUTO NUTRI BRASIL Origem: Gestão de Guias

1.360,17Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Estabelecimentos

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória

na Guia
Juros  Atualiz. Monetária Multa TotalEstabelecimentoComp. Apuração

Base Remuneração
Total

Qtd. Trabalhadores

1.360,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,1710/2025 6 17.002,38 0,0007.979.270/0001-35

Total FGTS 1.360,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,170,0017.002,38

Relatório Emitido em: 14/11/2025 14:09:39 (Brasília). Página 3 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

19/11/2025

6Empregador: 07.979.270

Detalhe da Guia a Ser Emitida

Nome Empregador: INSTITUTO NUTRI BRASIL Origem: Gestão de Guias

1.360,17Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tipos de Valor

FGTS Mensal
na Guia

FGTS Rescisório
na Guia

Ind. Compensatória
na Guia

Juros
Atualiz.

Monetária
Multa Total

Estabelecimento:

Comp.
Apuração

Tipo de Valor
Base Remuneração

Total
Qtd.

Trabalhadores

07.979.270/0001-35

1.360,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,1710/2025 11 - FGTS mensal 6 17.002,38 0,00

Total FGTS 1.360,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,170,0017.002,38

Relatório Emitido em: 14/11/2025 14:09:39 (Brasília). Página 4 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

19/11/2025

6Empregador: 07.979.270

Detalhe da Guia a Ser Emitida

Nome Empregador: INSTITUTO NUTRI BRASIL Origem: Gestão de Guias

1.360,17Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tomadores de Serviço

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória na

Guia
Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Tomador:

Comp. Apuração Base Remuneração TotalQtd. Trabalhadores

Sem Tomador

1.360,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,1710/2025 6 17.002,38 0,00

Total FGTS 1.360,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,170,0017.002,38

Relatório Emitido em: 14/11/2025 14:09:39 (Brasília). Página 5 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Scanned with

CS CamScanner

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
01/12/2025 - AUTOATENDIMENTO - 13.56.43

1804X01804

Comprovante Pix

CLIENTE: INSTITUTO CEASAMINAS

AGENCIA: 1804-X CONTA: 58.888-1

0001

PAGAMENTO VIA QR CODE

ID: E0000000020251119185537420901859
CNPJ DO PAGADOR: 7.979.270/0001-35
VALOR: R$1.360,17
TARIFA: R$0,00
DATA: 19/11/2025 - 15:56:59
COD PRODUTO: 402cd8eef91c479e84b1408d08001e9e
DEVEDOR: INSTITUTO NUTRI BRASIL
CNPJ DO DEVEDOR: 7.*** ***/****-35

PAGO PARA: Cef Matriz

CNPJ: 360.305/0001-04

INSTITUICAO: 00360305 CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%,
com valor máximo de R$10,00. O valor definitivo

poderá ser consultado no BBDPJ.

Notificacao enviada em: 19/11/2025 15:57:00

DOCUMENTO: 111901

AUTENTICACAO SISBB: 4.C45.EC9.778.96F.8A8

Central de Atendimento BB

4004 0001

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-
tos e servicos.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamacoes nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e Demais canais de

atendimento.

Atendimento a deficientes auditivos ou fala

0800 729 0088

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao

e outros produtos e servicos de Ouvidoria.


